	[image: ]
	 
Câmara Municipal de Niterói
 
Gabinete do Vereafor Professor Tulio
PSOL Niterói




Projeto de Lei nº 00200/2021
 
Emenda Aditiva nº  001

 
 
Acresce o § 3º ao art. 2º do Projeto de Lei nº 200/2021  



Art. 1º. Fica acrescido o § 3º ao art. 2º do Projeto de Lei nº 200/2021, com a seguinte redação:

Art. 2º. Serão criadas as Área de Proteção ao Ciclista de Competição nas regiões do Município que possuem ruas e/ou avenidas com largura e distância compatível com a prática do esporte, sem prejuízo significativo ao trânsito de veículos. 
(...)
§3º A segregação da pista de rolagem destinada ao ciclista de competição dar-se-á sempre à esquerda da via, e deverá ser feita por meio da disposição de cones de sinalização posicionados com espaçamento máximo de 20 (vinte) metros entre as unidades. 



JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento de um atleta amador ou profissional de ciclismo de competição demanda que o exercício seja necessariamente realizado em altas intensidade e velocidade. Um treino de ritmo amador costuma ser realizado numa velocidade média acima de 40 km/h. Os pelotões costumam se deslocar numa velocidade média de 50km/h a 55km/h. Os atletas de alta performance chegam a uma velocidade de cerca de 70km/h.  
Os ciclistas precisam pedalar em grupos porque o vácuo produzido pelo deslocamento deles é de extrema relevância para o desempenho, uma vez que o vento é um elemento que interfere significativamente nessa prática esportiva. Eles vão em equipes de 4 a 5 membros em alinhamento. 
É imperioso que haja um espaço maior do que o das ciclovias por questão de segurança dos atletas, de pedestres e também de ciclistas que usam a bicicleta como meio de transporte ou lazer. A ciclofaixa é, portanto, completamente inadequada para o uso esportivo de alta performance. 
Como as ciclovias ficam nas laterais das vias, costumam apresentar mais rapidamente as falhas do asfalto, além das valas e bueiros para drenagem de água. As rodas das bicicletas de competição são extremamente finas e rígidas - a calibragem costuma ser acima de 100 libras (para efeito de comparação, um pneu de carro comum costuma ser calibrado em torno de 30 libras). 
A soma desses fatores, aumentam significativamente os riscos de acidentes e, na velocidade que os treinos de ciclismo de competição costumam ocorrer, suas consequências costumam ser extremamente mais severas do que uma queda comum de bicicleta. Os atletas ficam, dessa forma, expostos a altos riscos e, portanto, é dever da municipalidade protegê-los, bem como de incentivar a prática de esportes.
[bookmark: _GoBack]Os cones são o método mais seguro e amplamente utilizado quando a segregação de pista de rolagem é feita de modo temporário, como está previsto no conteúdo do projeto de lei. Através da adoção destes equipamento de sinalização, os ciclistas de competição passam a poder praticar sua atividade de forma segura e protegida.


Plenário Brígido Tinoco, 18 de agosto de 2021
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